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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

RESOLUÇÃO N° 32512020 

Dispõe sobre a designação excepcional de juízes 
eleitorais de primeiro grau no âmbito do Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás. 

o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais e, 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde 

(OMS) classificou o novo Coronavírus (Covid-19), em 11 de março de 2020, 

como uma pandemia e que há transmissão comunitária em nosso país; 

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nO 107, de 2 de 

julho de 2020, que adia, em razão da pandemia da Covid-19, as eleições 

municipais de outubro de 2020 e os prazos eleitorais respectivos; 

CONSIDERANDO decisão do Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça, em sessão extraordinária administrativa realizada em 22 

2020, que promoveu/removeu Juízes de Direito para diversas Co 

Estado de Goiás; 

CONSIDERANDO a carência de juízes de direito no â 

Estado de Goiás, ante a existência de 94 cargos vagos de 

estaduais de 1° grau, bem como o agravamento da situação em virtud 

recentes aposentadorias requeridas em decorrência da reforma previdenc ' ria 

no Estado de Goiás, instituída por meio da Emenda Constitucional nO 65, de 21 

de dezembro de 2019; 

CONSIDERANDO a proibição de realização 

público, conforme acordo celebrado entre os Poderes Judiciário, Executiwo 

Legislativo; Defensoria Pública e Ministério Público, devido a 

financeiras enfrentadas pelo Estado de Goiás e~nciVaparíde~1 
Covid-19; /}. 
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CONSIDERANDO o Agravo de Instrumento nO 10935 - TSE 

que estabeleceu que, nas hipóteses de designação de Juiz de Direito para 

exercer jurisdição eleitoral que não decorra diretamente de norma legal, a 

competência insere-se dentro das atribuições do Presidente dos Tribunais 

Regionais Eleitorais; 

CONSIDERANDO a necessidade de flexibilizar os critérios de 

designação com a finalidade de otimizar a prestação jurisdicional eleitoral; 

CONSIDERANDO que os critérios formais não atendem às 

excepcionalidades para a designação de magistrado eleitoral; 

RESOLVE: 


Art. 1° Autorizar o Presidente do Tribunal 


conveniência do serviço eleitoral e do interesse da admi istraçã judiciária, 

para designar, excepcionalmente, Juízes Eleitorais no perío o eleitora'{elativo 

às Eleições municipais de 2020, nas hipóteses em que as marcas s\ de 
Zona Eleitoral estejam desprovidas de magistrado estadual. 

Parágrafo único. Nas situações acima Se\ãO 

designados, preferencialmente, Juízes de Direito que não esteja\n 
\respondendo pelo exercício da jurisdição eleitoral. 

Art. 2° Os casos omissos serão resolvidos pel Presidência do 

Tribunal. 

Art 3° Esta Resolução entrará er vigor na data de sua 

publicação. 

Sala de Sessões do Tribunal Regio.kl Eleitoral d~OiáS, em 

Goiânia, aos 21 dias ~ejUI~, O. 7 -
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

ASSESSORIA DO TRIBUNAL PLENO 


PRESENTE O EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEANDRO 
CRISPIM, PRESIDEN'IE; E, POR MEIO DE VIDEOCONFERÊNCIA, OS 
EXCELENTISSIMOS SENHORES DESEMBARGADOR LUIZ EDUARDO DE 
SOUSA, VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL, E 
JUÍZES VICENTE LOPES DA ROCHA JÚNIOR, ÁTILA NA\TES AMARAL, 
ALDERICO ROCE-L!\. SANTOS, JOSÉ PROTO DE OLIVEIRA E SÉRGIO DE 
ABREU CORDEIRO :MAGALHÃES, TAMBÉM, O PROCURADOR 
REGIONAL ELEITORAL, DOUTOR CELIO VIEIRA DA SILVA. 

EXTRATO DE ATA 

"ASSUNTO ADMINISTRATIVO: O Presidente da Corte Eleitoral, 
Desembargador Leandro Crispim, submeteu à aprovação do Pleno a resolução que 
dispõe sobre a designação excepcional de juizes eleitorais de primeiro grau no âmbito 
do Tribunal Regional Eleitdral de Goiás, cuja minuta foi encaminhada aos Juizes 
Membros e ao ProcuradorI Regional Eleitoral pelo WhatsApp. O Tribunal, à 
unanimidade de votos, a~rovou a Resolução n. 325/2020, de 21 de julho de 
2020, que dispõe sobre ~ designação excepcional de juizes eleitorais de 
primeiro grau no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. " 
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Goiânia, 22 de julho de 2020. 

Maria Sehna Teixeira , 

Assessora do Tribunal Pleno/Secretária de Sessões 


